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Condicionamento de Trânsito Automóvel na Freguesia do Caniço

Filipe Martiniano Martins de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, torna
público que por motivos de execução de um ramal domiciliário de águas residuais, cuja

responsabilidade pertence ao Município, ficará condicionado o trânsito automóvel na Estrada

das Eiras, ne 52, Freguesia do Caniço, Concelho de Santa Cruz, entre os dias 27 e 29 do mês

corrente.

Por tal motivo, apelamos aos Senhores condutores que tenham uma conduta de especial

compreensão, pedindo desde já desculpas pelo incómodo causado.

Para constar e devidos efeitos mandei passar o presente edital que ficará afixado nos lugares
públÍcos do costume.

Paços do Concelho de Santa Cruz, 2Ode dezembro de 2O2I

O Presidente da Câmara,(1)

Filipe Martiniano Martins de Sousa
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{u Em substituição do verêãdor Dúlio Gil Alves Freitas, no uso da competência que lhe advém do Despacho n9 a712027, de 03 de novembro de 2021, publicitado atEvés do
Edítal ne 330/2021, cuia publicação tevê lugar nos luga.es de costume.
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